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Ofício n° 0113/2019                                                                      Ourinhos/SP, 08 de outubro de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 
 

Assunto: Informações sobre o Chamamento Público nº 01/2019 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento ao Diário Oficial nº 1333, publicado no último dia 04 do 
corrente mês, se observou a publicação do Chamamento Público nº 01/2019, que objetiva 
selecionar SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS - DESCRITOS EM PLANOS DE TRABALHO - DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL DE NATUREZA PRIVADA, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA 
CELEBRAR O TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE OURINHOS, ATRAVÉS DO 
ACOMPANHAMENTO E GESTÃO DA SMAS NA EXECUÇÃO DE PROJETOS COM RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a qual vimos solicitar de V. Exa. as informações: 

 
1- Qual a justificativa da presente licitação não estar postada no site 
da Prefeitura Municipal de Ourinhos, mas presente apenas no Diário 
Oficial nº 1333. Segue: 
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2- O Edital desta licitação não descreve o valor estimado, o que 
certamente poderia contribuir para que os participantes já pudessem 
previamente ter uma referência ao elaborarem as suas propostas, bem 
como uma maior transparência e publicidade; 

 
3- Qual a justificativa do Poder Público realizar esta modalidade 
licitatória que prevê a realização de Serviços pela OSC, sendo que este 
tipo de serviço/objeto costuma ser realizado pela própria Secretaria de 
Assistência Social, através dos CRAS; 

 
4- Se o Poder Público já disponibiliza os atendimentos especializados 
nos CRAS, apresentados abaixo, qual o motivo de terceirizar os serviços e 
se contratar uma OSC, conforme descrito no Edital, ANEXO I:  
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5- No Edital descreve que:  
 

3.1. Poderão participar do Chamamento Público as 
organizações da sociedade civil regidas por estatutos, onde 
serão considerados os seguintes critérios:  
3.1.1 - Estar no mínimo com 03 (três) anos de existência, com 
cadastro ativo na Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
(...) 
3.1.8 - Estar em dia com a prestação de contas com o 
Município na qual tenha celebrado parceria, e ter recebido 
Parecer Conclusivo Favorável nos últimos 05 (cinco) anos; 
(grifo nosso) 
 

Ante o apresentado, os prazos em destaque, parecem serem 
contraditórios, pois, como a OSC poderá apresentar um Parecer 
Conclusivo Favorável se seu CNPJ possui no mínimo 3 anos de existência? 
Qual a justificativa na descrição dos prazos acima expostos. 

 

Vale ressaltar que a transparência na Administração Pública, tem como 
núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

Atenciosamente, 

 

    

Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 


